
Rua Vigato, 1620- Térreo
Bairro João Aldo Nassif
Jaguariúna - SP - 13916-070

Carta Contrato n°: 9757

Campinas, 27 de Fevereiro de 2020

À PREFEITURA MUNICIPAL UBIRAJARA
Endereço: PCA PORCINO ANTONIO DE LIMA 530
Município: UBIRAJARA UF: SP
CEP: 17440-000

Assunto: Iluminação Publica Ampliação Substituiçã
Nota Serviço (SAP): 300000644862
Local de Execução: PCA PORCINO ANTONIO DE LIMA 530 CENTRO UBIRAJARA SP

Prezado consumidor,

Em atenção à solicitação registrada em nosso sistema por meio do Protocolo/Atividade
número 0493054738, a COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA, concessionária de serviços
públicos de energia elétrica, com sede na cidade de Campinas, Rodovia Engenheiro Miguel
Noel Nascentes Burnier, KM 2,5 - Parque São Quirino - CEP - 13,088-140, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 61.116.265/0001-44, doravante denominada simplesmente Distribuidora,
informa que não será necessária a execução de obras na rede de distribuição de
energia elétrica desta distribuidora, para atendimento de fornecimento de energia elétrica
para instalação ou alteração de conjunto Iluminação Pública - IP (vide relação ítem a).

Para execução do projeto de IP apresentado à esta distribuidora, a Prefeitura Municipal deve
cumprir e fazer cumprir as exigências contidas nos documentos que seguem e que estão
disponíveis no site www.cpfl.com.br, selecionando o nome da distribuidora da sua região, e
seguir o caminho Orientações Técnicas / Publicações Técnicas no link Normas Técnicas:

- Diretrizes de segurança e saúde do trabalho para aproximação ou intervenção nas redes
das distribuidoras (Orientação Técnica n.15384);

- Fornecimento de Energia Elétrica para a Instalação de Conjuntos de Iluminação Pública
(Norma Técnica n. 15132);

- Afastamentos Mínimos para Redes de Distribuição (Padrão Técnico n. 11836).

Nota: O atendimento dos itens acima não desobriga a Prefeitura e/ou contratada do
cumprimento das demais obrigações.

A programação dos serviços a serem realizados na rede elétrica de distribuição deve ser
feita pelo responsável técnico da Prefeitura ou da contratada, em conjunto com a
Distribuidora.

Fica estabelecido que o(s) conjunto(s) de Iluminação Pública será(ão) inspecionado(s) pela
Distribuidora conforme projeto apresentado, após 15 dias da data de ligação informada no
momento do cadastro dessa solicitação.

Conte com a facilidade e comodidade dos nossos canais de relacionamento.
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a) Características técnicas

- Quantidade de conjunto de IP e respectiva potência:

- Tensão Nominal:
 220 V

- Ponto de entrega:
 Conexão com a Rede Secundária.

b) Atividade a ser exercida
Iluminação Pública.

c) Tarifas aplicáveis

Tarifa do Grupo/Subgrupo: 

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

Conte com a facilidade e comodidade dos nossos canais de relacionamento.
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